LEI Nº 136 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1966.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo. 1º -
Ficam revogadas, para todos os efeitos, as disposições da Lei nº 34 de 14 de Novembro de 1964, relativa a cobrança da TAXA DE CONSTRUÇÃO DE CONSERVAÇÃO E PONTES.

Artigo. 2º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de 1967.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

